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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N º PE-002/2022 - SEINFRA 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através do Pregoeiro, Sr. Kleison Wilton Rodrigues 
Pereira, nomeado pela P or taria N º . 002/ 2022, de 03 de Janeiro de 2022, e assessorada pelos servidores: Socorro 
Alves Lima (Equipe de Apoio) e Lídia Maia dos Santos (Equipe de Apoio), nomeados pela mesma portaria, 
torna público que a partir do dia público 21 de Junho de 2022 até às 17h00min (horário de Brasília), através 
do endereço eletrônico https://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitacàes e Leilàes) " Acesso 
Identificado no link - acesso publico", em sessão pública por meio de comunicação via in ternet, iniciará os 
procedim en tos de recebimento das propostas de preços e que no dia 04 de Julho de 2022 as 08:00min (horário 
de Brasília) encerra o procedimen to de recebimento de propos tas preços; e que a partir das 08h01min dará início 
à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 15:00min (horário de Brasília) iniciará a formalização de 
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N º. PE-002/2022-
SEINFRA, identificado abaixo, obj etivando a melhor proposta de m enor preço por lote. mediante as condiçà es 
es tabelecidas no presen te edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 / 07 / 2002 - Lei que 
Regulamen ta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/ 06 / 1993 e alteraçàes posteriores - Lei de 
Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 /09/ 1990 - Código de D efesa do Consumidor, D ecreto nº 6.204/ 07, Lei 
Complemen tar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complemen tar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei 
Complementar nº 155 / 2016, de 27 de outubro de 2016, D ecreto Federal nº 10.024, de 20 de se tembro de 20 19, 
Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e D ecreto 
tvlunicipal nº . O 17 / 2017 de 20 de março de 2017, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições 
es rabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo : 

SEINFRA: SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA; 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: imediato; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto 
10.024/ 19. 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da si tuação jurídica, qualificação técnica e econômico-fin anceira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação. à qual será adj udicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Alto Santo que é signatário do instrumen to con tratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do con trato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do ti tular do Poder E xecutivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimen to das propos tas de preços e da documentação de habilitaçào, abertura, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não ho uver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalho s da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: E quipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores que pres tarão a necessária assistência ao pregoeiro duran te a realizaçào do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o ti tular do ó rgão ou entidade de origem des ta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência. orçamen to e instrumen to convoca tório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o X 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da Licitação por meio eletrônico e 
promover a celebraçào do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
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D.O.M: Diário Oficial dos Municípios; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Janeiro de 
2021, https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público 

ANEXOS 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II - Minuta do Contrato 
ANEXO III - Declaração de Habilitação 
ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes 
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
1\NEXO Vl - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação 
ANEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Alto Santo 
.. \NEXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

1.DOOBJETO 
l.1 . O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE BOMBAS 
SUBMERSAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2. 1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as 
exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
::Z . 1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/ revalidação junto a Prefeitura de Alto 
Santo/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, situada a Rua Coronel Simplicio Bezerra, 198, Centro, A lto Santo, Ceará. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço propos to. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão , cisão, incorporação e 
liquidação; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 
o município de Alto Santo; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para lici tar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à https: //bllcompras.com/Home/PublicAccess 
"Acesso Identificado no link - acesso publico; 
g) As pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei Nº. 8.666/93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei Federal 
Nº. 12.846/ 13. 
2.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas 
que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal Nº. 11.488/07, com o critério de desempate, preferência 
de contratação, o previsto na Lei Complementar Nº. 123/06, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS 
MERCADOS/D.AS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura V 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio T écnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Janeiro de \ 
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2021, exercíc10 da preferência e exclusividade prevista na Lei Complementar N º . 123/ 06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016. 
2.5 . Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto à Bo lsa 
de Licitações e Leilões. 
2.5.1. A.s regras para credenciamento estarão disponíveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no preâmbulo 
do edital. 
2.5.2. Para acessar o sis tema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes através de pessoas devidamente 
habilitadas portando senha pessoal. 
2.5 .3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 
2.5.--1-. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos 
de preços, em nom e da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.5.5 . É de exclusiva respo nsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de Alto Santo /CE ou à Bolsa 
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
2.5.6. O credenciamen to do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
2.5.7 . As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fi scal, quan to aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1º da Lei Complementar N º. 123/06. 
2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado a Prefeitura Municipal de Alto 
Santo / CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a lici tação. 
2.5.9. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente estabelecida 
no País , que seja especializada e credenciad~ para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as exigências do presente 
Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3. 1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das " propostas de preços" via sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.4. Lances; 
3.1.5. Habilitação do (s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1. 7. A djudicação; 
3.1.8. Homologação; 
3.1.9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos imcialmente por meio da internet, sendo : 
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://bllcompras.com / H ome/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticam ente inabilitada. 
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderào ter as extensões 
*.doe, *.xls, ou *.pdf. 
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-1-.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas reproduções 
sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo licitante no aro 
da apresentaçào do documento. 
-1-.2. l. Nào serào aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em f ac
YlÍ77ile. mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
-1- .2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
-1-.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverào ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
-l-.2.-l-. Os documentos de habilitaçào exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, nào poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da 
presente licitação. 
-1-.2.5. O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo 
o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, nào o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
-l-.2 .6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por me10 do sistema 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descriçào do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documcntaçào. 
---1-.2. 7. O envio da proposta, acompanhada dos docwnentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

Parágrafo Pnmeíro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregào, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderào 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no 
campo discriminado e/ ou anexada, citando a marca de todos os produtos do(s) Lote(s) , com o valor unitário 
por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema. 
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital. 
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega/ execução dos 
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais Ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação. 
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conforrrudade com as exigências do instrumento convocatório. 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no E dital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances . 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
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5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remuneraçàes , os encargos sociais, tributários, trabalhistas , 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não 
o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
5.3.-1-. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o pregoeiro proceder às correçàes necessárias . 
5.3.5. N ão serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lote, expresso em reais. r\ssim, 
as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.-1-.1. ,\ proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado. 
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de aberrura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei Nº. 10.520/ 2002. Caso a licitante não in forme o prazo de 
validade, será considerado aquele definido neste E dital. 
5.6. f\ apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em 
especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e formalização 
do instrumento contrarual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçàes e à legislação aplicável, 
notadamente às Lei Nº. 10.520/02 e Lei Nº. 8.666/93. 
5.7. Somente serào aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem perrnitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA D E QUALQUER FORMA 
SERA SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de Alto Santo/ CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei N º. 
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados (subi.tens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de validade. 

6.2. HABILITAÇÃO JU RÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da .Junta Comercial; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira 
de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b . . \TO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias 
e, no caso de sociedades por açàes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação 
sócio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO J\ TO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório 
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da li citante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas .Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz . 
d. D ECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País , e ATO DE REGISTRO D E AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONI\MENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
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Nosso Município Em Boas Mãos 

e. REGISTRO NA ORGANIZAÇAO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1) :\to constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante 
art. --1-7 da lei 5.764/7 1; 
III) 1\ta de fundação da cooperativa; 
IV) : \ta da assembléia gue aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia gue os aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, relati" º 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos 
relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjun rn 
RFB/ PGFN Nº. 1.751 / 14. 
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos 
para com a fazenda estadual de seu domicilio. 
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos 
mumcipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS) . 
6.3.6. CERTIFrCADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUTV ALENTE, peranre o 
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
6.3.7. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE D É BITOS INADIMPLIDOS PE RANTE A JUSTIÇA DO 
TRAB:\LHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do 
licitante. 

6.--1- . QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2021), 
já exigíveis e apresentados na fonna da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, gue comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço deverá 
ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais guando encerrados há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/ 93 e alterações 
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo 
recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional; 
6.--1-.2. No caso de sociedade por ações , o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em 
jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial; 
6.--1-.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos guais se acha transcrito por contador registrado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
6.--1-.4. No caso de empresa recém-construída 01á menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de aberrura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número p 
do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser ass inado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



---ALTOSANTO 
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6.--1-.5 - Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação.Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores 
Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua validade. 
6.4.6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empres;i licitante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
6.--1-.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.4.5" acima. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. .r\presentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível com 
o objeto da licitação em características, devendo conter no mínimo, as seguintes informações: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado, e; 
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato (com firma reconhecida). Esses dados poderão 
ser utilizados pela PMAS/CE para comprovação das informações. 
6.5.1.1. .r\ Prefeitura Municipal de Alto Santo, se resguarda no direito de diligenciar junto ã pessoa jurídica emitente 
do Atestado/D eclaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 43, § 3º da Lei n. º 8.666/ 1993, visando a 
obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias doas respectivas notas fiscais de execução dos serviços 
e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

6. 6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6. l. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/ 99, e ao inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(c1uatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso N do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei N º. 8.666/93). (AN EXO IV) 
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO 
III) . 
6. 6.4. Alvarás emitidos pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitido pelo órgão competente 
da sede da empresa; 
6.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Alto Santo do(s) 
sócio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VII) . 
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (AN EXO VIII); 
6.6. 7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Alto San to/ Ce, a documentação mencionada 
supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de 
Alto Santo- Ce (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes) , 
acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens , cuja autenticidade e prazo de validade serào 
analisados pelo pregoeiro. 
6.6.8 . .r\ documentaçào constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Alto Santo/ Ce deverá também 
enconrrar-se dentro do prazo de validade e atender ao dispos to neste edital. 
6.6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.6.10. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restriçào fiscal, quanto aos 
documen tos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1º da Lei Complementar Nº. 123/06. 
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6.6.10.1. A não- regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadên1Tu1r.d (l) ' cfu~ito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado ao Município de 
Alto Santo/Ce convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto 
quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número do CNPJ / MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados 
da apresentação de documentos com o número do CNPJ / MF da filial aqueles documentos que, pela própria 
natureza, fo rem emitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7 .1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da JNTER.N RT, median re 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão: 
h.uns://bllcompras.com / Home / PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7. l.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Alto Santo/ CE, designado com o pregoeiro, 
mediante a mserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
https://bllcompras.com / Home / PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7. 1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas através do sistema 
eletrôn1eo. 
7 .2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intran sferível do Licitante, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e lirnites de data e horário estabelecidos. 
7.3 . ABERTU RA DAS PROPOSTAS D E PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá inicio à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se 
for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
7 .3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7. 3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, nào mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementaçào. 
7.-+. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro verificará a conformidade das 
propos tas de preços apresentadas , desclassificando aquelas que nào estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos nes te edital. 
7.-+.1. A desclassificaçào de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 
7.-+.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenaçào das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, em 
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de 
exclusividade nos moldes da Lei Complementar Nº. 123/ 06 e Lei Complementar Nº. 147 / 14 e suas alterações. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do 
sistema eletrônico. 
7 .5 .1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverào estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase competitiva. 
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7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente in formado de seu recebimento e do respectivo 
horário de registro e valor. 
7. 5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
~1~re1na. 
7.5 .5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7. 5.7. Os lances deverào ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente U2 (duas) 
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Q uando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor uni tário que possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos). devendo 
o pregoeiro e o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega 
da proposta de preços reajustada. 
7.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta. 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
Ficando o prazo es tipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas , a contar da hora do 
encaminhamento do pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
7. 5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
7. 5.1 l. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de 
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude 
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito. 
7 .5.12. Tratando-se de preço inexequível o pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade 
de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7 .5.13 . O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7 .5. 14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeguíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7. 5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor 
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
7. 5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores es timados para a contratação. 
7.5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município A lto Santo/CE, responsável pela elaboração e 
emissão da referida planilha. 
7.5. 18. Na hipó tese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o pregoeiro 
deYerá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriormente o ferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o siste1rn1 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da o ferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, àquela possam o fertar um lance ~ 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) o ferta s nas condições definidas no item 7.6.2. , poderão as licitantes dos 
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melhores lances, na ordem de classificaçào, até o máxim o de três, oferecer um lance final e fec ~ó~ rfi-aré cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, 
para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco rni.nutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitaçào. 
7.6.4.l. No caso de desconexào com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competiuva do Pregào, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitan tes para a recepçào dos lances. 
7.6.4.2. Q uando a desconexào do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessào pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicaçào do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
curnprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa c.1ue se enc.1uadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/ 2007, e que ofertou lance de até 
5° o (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que nào se enquadre nessa situaçào de empate, será 
convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se 
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusào. 
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de empate, 
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7 . RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma n1otivada, a intençào 
de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da arrematante 
ser aceita e habilitada, quando lhe será concedi.do o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões 
do recurso no sistema: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. As demais licitantes ficam desde logo 
convidadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imedi.ata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
7.7. l. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retomada da sessão pública 
com no mínimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sítio eletrônico utilizado para realização do certame. 
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente. 
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subirem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de recurso. 
7.7.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.7.5. ,\ decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico constante no site: https: / / bllcompras.com / Home /PublicAccess. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificaçào, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com os 
preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reuniào, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) J\ Procuradoria Jurídica do Município e/ ou Assessoria Jurídica da Comissào. para fins de análise e parecer; e 
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologaçào e subsequente formalizaçào do Instrumento 
Contratual. 
7.9. SUSPEN SÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessào medi.ante 
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasiào, fazendo constar esta decisão no 
sistema eletrônico. 
7.9.1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.9.?. . No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a 
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desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na formâ eletrônica 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem 
eletrônica (cha!) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços / ofertas será declarado vencedo r o 
licitante gue, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cuj o objeto do 
certame a ela será adjudicado. 
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7. l0.2. :\ intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por meio de 
dinilgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão E letrônico: 
https://bllcompras.com/Home/ PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico", no " chat" 
de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO 
LICITANTE 
8.1. Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor 
deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readeguados ao men or lance 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, onde a mesma terá que apresentar em seu conteúdo 
o mesmo percentual de queda dos preços para todos os itens do lote, ou seja, de forma igualitária, deverão 
ser enviados ao e-mail do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Alto Santo/ Ce 
(licitacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após convocação do 
pregoeiro através do chat do sistema de pregão eletrônico, para que o pregoeiro proceda a uma breve análise. 
8.1 . 1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as fo lhas e assinada pelo representante 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. O brigatório somente para a licitante vencedora 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, 
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia do documento 
gue dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado 
no momento da habilitação; 
d) _Apresentar a MARCA, bem como preços completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais , 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e guaisquer outros ônus gue incidam ou 
venham a incidir sobre o obje to licitado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 06 
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto 
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/06, nº 147 / 14 e nº 155 / 16. 
8. 1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da lici tação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer 
dos demais lici tantes. 
8.1.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseguente, permitida 
negociação - subirem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação 
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços gue 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certaine. 
8. 1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou l / 
de outras propostas de preços escoimadas das causas gue deram causa à inabilitação ou desclassi ficaçào. f 
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8.1 .6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração. 
para regularização dos documentos relativos à regularidade fi scal, obedecido o exigido em Lei. 

9. DA FONTE DE RECURSOS 
9.1 - .As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da D otação 
Orçamentária nº: 1801 15 122 0100 2.076 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico da Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura; elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente; com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da P.M.A.S, consignados no Orçamento de 
2022. 

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
10.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçàes referentes ao processo licita tório deverão ser enviados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço licitacao@altosanto.ce.gov.br, até as 13:00, no horário oficial de Brasilia / DF. 
J ndicar o nº do pregão e o pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, 
indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
10.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste E dital e seus anexos , decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dia útil contado da data de recebimento do pedido desta. 
10.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa física 
e/ ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
10.1.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente. 
10.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
10.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas de preços. 
10.--U . Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
10.5. Qualquer m odificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 

11. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
11.1. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o pregoeiro o u a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçàes ou permitir sejam sanadas falhas 
fonnais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
11.1.l. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/ inabilitação. 
11.2. REVOGAÇÃO E AN ULAÇÃO: O Município de Alto Santo / CE poderá revogar ou anular esta licitação, 
em qualquer etapa do processo. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
12.1. r\ adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer in terposição de recursos, podendo ser também 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da 
:\utoridade Competente. 
12.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
12.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
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l2.4- f\ autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar 
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
l3.1- O Município de A lto Santo, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará contrato 
com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) corridos, contados da data da convocação 
expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, 
l1uando solicitado pela parte, desde gue ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
13.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 
l3.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará o utro licitante, o bservada a 
ordem de gualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação , e assim sucessivamente. 
13..+- O licitante gue, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ense jar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Alto Santo e 
será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em edital e no contrato e das dem ais cominações legais. 

14. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
1-U - No interesse da CONTRATANTE, o obj eto deste E dital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco p or cen to) do valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, p or acordo en tre as partes, con form e disposto no artigo 65, § l O e 2 º , inciso IT da Lei 
nº 8666/ 93. 
1..J..2- o interesse da Administração, o valor inicial atualizado da con tratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte e cinco p or cento), com fundamento n o art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei 11°8.666/93. 
l..J..3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos o u supressões 
gue se fizerem necessárias. 
1.4.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões 
resultantes de acordo en tre as partes. 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
15.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao gual, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o gue for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
15.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
15.3 - O representante da Administraçào anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente 
envolvidos, determinando o gue for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

16. DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DA FORMA D E PAGAMEN TO E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO 
16.1. Poderão ser firmados contratos, gue serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposições constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
16.2. DAS ORDEN S DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição 
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os guantitativos a 
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serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
16.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac- símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados consten1 do cadastro municipal. 
16.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá 
o ates to declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitató rio indicado na Ordem de 
Compra; 

b) No prazo de no máximo de 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Compra no horário de 
07h às 13h (horário local), nos locais definidos pelos órgãos contratantes . 
16.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
c1uantidade. qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
16.2.·+. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente 
as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
16.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e no ta fiscal em no me do da(s) unidade(s) 
gestora (s) do Município de Alto Santo/CE. 
16.2. 5.1. A s informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a (s) unidade( s) 
gestora(s). 
16.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação da s 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
16.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer Ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem 
dcios, defeitos ou incorreções; 
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
16.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
16.-U . O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
16.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
16.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
16.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
16.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para veri ficar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
l6.8. O pagam ento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e es tabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
16.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
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16.10. A Contratante não se responsabilizará por gualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, gue 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
16. l 1 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde gue a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variação do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IG P-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata tempons" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias . 
16.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
16.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da farura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
16.14- Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consegüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso forruito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento 
admmis trativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação <.1ue as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
dos produtos/sen riços, objetivando a manutenção do eguilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do artigo 65, II, " d" da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17 .1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
17.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
Federal n° 8.666/1993 e suas alterações. 
17.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA, gue atenderá ou justificará de imediato. 
17.-1-. Notificar a CONTRATADA, de gualguer irregularidade decorrente da execução do o bjeto contratual. 
17.5. Eferuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
17.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
17.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
17.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para gue sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
17.9. Exigir da Contratada, a gualguer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorren tes da execução deste Contrato. 
17.10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conforrn.idade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e gualificação exigidas na licitação; 
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
18.4- _Arcar com evenruais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
18.S - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a mcidir sobre a execução 
conrrarual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contrarual. 
18.6 - Prestar imediatamente as in formações e os esclarecimentos gue venham a ser so licitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em gue serão respondidas no prazo de 24 

(vinte, qu,tro) homs. ~ 
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ALTO SANTO 
' Nosso Município Em Boas Mãos 

18.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Cestor do 
Contrato. 
18.8 - Providenciar a substituição de qualquer pro fissional envolvido na execução do objeto contratual cuja 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
18.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
18.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou 
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a 
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 
18. l l - A Contratada deverá entregar os itens que compõem os lotes em uma única embalagem e, que a mesma 
seja resistente, confeccionada em material plástico com visibilidade externa de alta resistência . 
18. 12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, l3 e l7 a 27. 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
18.l3 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, nonnas técnicas. as leis e os regulamentos pertinentes. 
18. l..J. - O CONTRATADO efetuará o fornecimen to do objeto ora Licitado, de imediato ou de acordo com as 
necessidades da Secretaria requisitante. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. . \dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
Lipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio 
<le ampb1 defesa nos processos de sancionamen to com o impedimento de Licitar e contratar com a União, Estados, 
Dismto Federal e Municípios, atendendo a recom endação constante no subitem 9.5.1.1 do Acór<lào TCU / Plenário 
nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
I 1-'oqar a classificação como microempresa ou em presa de 
pcLJUcno porre para obtenção de tratamento favorecido em 1. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, l 

l1e1raçóes incentivadas ou não. (um) ano . . \córdào TCU / PL nº 307-1-/201 l. 

II Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 
sessão de licitação para qualquer manife stação na sessão 2. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4 

pública, gerando tumulto e atrasos no certame. (quatro) meses. 

III - Desistir do lance, sem jusà ficativa, durante a sessão 3. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

1 
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceiraçào. (seis) meses. 

!\' - Não apresentar ou deixar de apresentar documentação 
4. Impedimento de lici tar pelo período de, no mínimo, 6 solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, 

hab1hração ou na contratação. (seis) meses. 

\ ' - _-\presentar proposta comercial e1n desacordo com o 
Edita l, ocasionando a frusração do certame em qualquer 

5. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 

sentido. 
(um) ano . 

6 . Impedimento de licitar pelo período de no mínimo 5 
\'] :\ presentar documentação falsa durante a licnaçào Ol (cinco) anos. 

1 C()n rra ração. 7. Comunicar ao I\ fini stério Público Estadual e ou Federa 
para apurações de sanções de ordem penal. 

\ ' li '\ào manter as condições habilitatórias durante a 
execução do contrato ou da vigência da ata de registro de 

8. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

preços. 
(seis) meses. 

9 . lmpedimenro de licitar pelo período de, no mínimo, l 
\ 'Ill - :-ião retirar a nota de (um) ano . 

empenho / não assinatura da .:\ta. 10. I\Iulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 
conrraro/ nota de empenho. 
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11. ,-\dvertência 

fX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e 
12. ~Julta de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia 

de atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido, 
termo de referência. 

limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser 

considerada inexecução total ou parcial do objeto . 

13. Advertência; 

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante 
14. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
(um) ano. 

d contratação. 
15. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do val or do 

contrato / nota de empenho. 

16. ,-\dvertência 

17. J\Iulta de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia 

XI- Subs tituir o objeto fora do prazo estabelecido. 
de atraso, aplicada sobre o valor do material não 

substituído, limitada a 20 (vinte) dias . ,-\pós o vigésimo 

dia poderá ser considerada inexecuçào torai ou parcial do 

objeto. 

18 . . Advertência 
;-;:J 1- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou m ontagem 19. Impedimento de licttar pelo período de , no mínimo, 6 
do (s) equipamento (s) quando previs to no edi tal e te rmo de (seis) meses. 

referência. 20. 1\folta de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia 

de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento. 

XIII - Deixar de entregar documentação original exigida neste 21. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valo r do 
Edital durante a licitação ou contratação. contrato/nota de empenho/ valor roral es timado para o 

item ou lote. 

XI\ '- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 
22 . Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 2 

contratação, causando preJUÍZO a Adininistração ou 
(dois) anos. 

demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao 
23 . Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 

regramenro do edital, aos licitantes, à Administração e à 
contrato/ nota de empenho. 

sociedade. 

24. Impedimento de licitar por S (cinco) anos . 
25. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

X\T - Cometer fraud e fiscal durante a licitação ou contratação. do contrato/ nota de empenho. 

26 . Comunicar ao i'vfinistério Público Federal e ou 

E stadual. 

XVI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando 

esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes 27. Impedimento de licitar com a P.M.A.S pelo p eríodo 
aos monitoramentos técnico-operacional e administrativo do de, no mínimo, 1 (um) ano. 
gerenciamento contratual. 

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou 
28. Impedimento de licitar com a P.1\ l.A.S por, no 

prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não se 
comine outra penalidade. 

mínimo, 2 (dois) anos . 

1 :-,::\ ' fII - Não celebrar contraro, em convocação denrro do 29. Impedimento de Licirar com o município de .-\.!to Santo 
prazo de validade de proposta. por, no mínimo, 1 (um) ano. 

30. Impedimento de licitar com a P.J\L--\.S por, no mínimo, 
1 

XIX- lnexecução total, previsto na Lei 8666 / 93 e Lei 2 (dois) anos . 

!0.520/2002. 31. Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do contrato/ nota de empenho ou valor da parcela. 

32. Impedimento de licitar com a P .J\L-\ .S por, no núnimo, 
X...'\.- Inexecuçào parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e l (um) ano. 

Lei L0.520/2002. 33. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cenro) sobre o 

valor correspondente a parte não executada. 

X...'\.1 - Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro. 34. Impedimento de licitar com a .-\dminisrraçào Pública 
bem como pessoas que integram os processos da P.M .. -\.S, em Federal, Estadual, MurncipaL pelo período de 5 (cinco) ano. 
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I razão de denúncias sob ª acusação de direcionamento de 
cerrame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a 

apresentação de provas in fundadas, em processo 

adrninistrativo instaurado. 

X-'\JI - Cometer fraude fis cal no recolhimento de quaisquer 
35. D eclaração de inidoneidade 

tributos. 

XXJI I- Dem onstrar não posswr idoneidade para contratar 

com a .\dministração em virrude de atos ilícitos praticados. 36. D eclaração de inidoneidade 

X...'CI\ ' - Frustrar o u fraudar, median te ajuste, combinação ou 37. i\lulta de até 20% do fa turam enro bruto do último 

qualquer o utro expedienre, o caráter competitivo de exercício an tenor ao da instauração do processo 

procedim ento lici ta tório público . administrativo. 

38. Publicação extraordinária da decisão condenarória. 

X...\:\' - lmpedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 39. Mul ta de até 20% do faturamenro bruto do último 

ato de procedimento licitatório público . exerCICLO anten or 
administrativo. 

ao da instauração do processo 

40. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

X.'-..:\'l- Criar, de modo fraudulen to ou irregular, pessoa 41. J\Iul ta de até 20% do faturamento bruto do último 

jurídica para participar de lici tação pública ou celebrar exercício an terior ao da instauração do processo 

contrato administrativo; administrativo. 

42. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

X...'C\'11- Manipular ou fraudar o equilfürio econômico- 43. Multa de até 20% do fa turam enro bruto do último 
financeiro dos con tratos celebrados exercício anterior ao da instauração do processo 
com a administração pública adminis trativo. 

44. Publicação extraordinária da decisão condenató ria. 

19.2. Serào considerados injustificados os atrasos não comunicados tempes tivamen te e indevidamente 

fu ndamen tados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da P.M.A.S que deverá examinar a legalidade da 
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamen te justificado e aceito 
pela P.M./-,..S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
19.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a P.M.A.S, 
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções 
adminis trativas previstas neste E dital. N a ocorrência de falha m aior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7° da Lei nº 
10.250/ 2002. 
19.4. I\ s multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela P.M.A.S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções previstas neste E dital. 
19.5. O licitante/ contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 
19.5.1. T ranscorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para pos terior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
19.6. A.s m ultas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a conta r da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa 
e cobradas judicialmente. 

19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativam en te, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20. l . A inexecução total ou pare. ia! do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas ?nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de 21 /06/ 93; 
20.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e },._T\III do 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o 
disposto no art. 109, " I", letra "e", da mesma lei; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a term o no Processo 
.A. dmrnisrrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da Lei 8.666/93; c) .Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
20.1.2. 1\ Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
20.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formaLnente motivados nos autos do processo, ficando assegurado 
o contraditório e ampla defesa. 
20.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) ü cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) :\ lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
e) .A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) O desatendimento das determ.inações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Le1 nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) ,-\. decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se 
refere o Contrato; 
1) , \ supres são, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
nào concordância por parte da empesa; 
rn) 1\ suspensão de sua execução por ordem escrita da Admin.istração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratuaLnente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras p.revistas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contra to; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; 
q) ,-\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessào ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique 
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

21. DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
21. J - I \ s partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/ 201 3 (lei anticorrupção) 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório é vedado às partes incluindo 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
J -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que 
seja, o u a terceira pessoa a ele relacionada; 
TI - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
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III - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
mstrumento convocatório, sem autorização em lei, no aLo convocatório da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 
I\' - Ma111pular ou fraudar o eguilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De ciualguer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar guaisguer ações ou orrussões que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/ 2013, do Decreto nº 8.-1-20/2015 ou de 
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total 
das conclições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de que deverá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
22.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para 
justificar o ato; 
22.3- Todo o procedimento licita tório de gue trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
Federal. 
22.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 
22.S- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura 
Municipal de Alto Santo, localizada na Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no horário das 08:00 até às 
11:30 horas, ou poderá ser lido através do site: licitacao@altosanto.ce.gov.br, www.tce.ce.gov.br ou 
h ttps: //bllcompras.com / Home / PublicAccess. 
22.6-Quaisguer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de Pregão 
da Prefeitura Municipal de Alto Santo, localizada a Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no horário das 
08:00 até às 11 :30 horas, ou através dos telefones (088) 3429.2080. 
22.7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos 
termos da legislação pertinente. 
22.8 - Qualquer modificação no E dital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto guando, inquestionavelmente, a alteração não 
;ifetar a formubçào das propostas. 
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a r\dministraçào 
nào será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
22.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste E dital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se
à o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23. DOFORO 
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Alto Santo, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já. a qualquer 
outro, por mais privilegiado gue seja. 

Alto Santo-CE, 20 de Junho de 2022. 

PREFEITURA MUNI 
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ANEXO! 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: AQ UISTÇÀO D E BOJ\1BAS SUBME RSAS, D ESTINI\DOS AO ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDAD E S D.A SECRETARIA DE OBRAS E INFKAESTR UTURA. 
SEINFRA: SECRETA RI A DE OBRAS E INFRAESTRUTURA ; 
LICITAÇÃO: O procedimento de gue trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica gue participa desta licitaçào; 
HABILITAÇÃO: Verificaçào atualizada da situação jurídica, gualificaçào técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal gue sej a exigida nes te edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitaçào. à gual será adjudicado o seu obJeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de 1\lto Santo gue é signatário do ins trumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à gual foi adjudicado o obj eto des ta licitaçào, e é signatária do contrato com a 
,\dministraçào Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, gue realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentaçào de habili taçào, abertura, conduçào 
dos procedimentos rela tivos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicaçào, guando 
nào houver recurso, elaboraçào da ata , conduçào dos trabalhos da eguipe de apoio e recebimen to de im pugnaçào 
ao edi tal e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: E guipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao pregoeiro duran te a realizaçào do pregào; 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o ti tular do órgão ou entidade de origem des ta licitaçào, incumbido de definir 
o ob1eto da hciraçào, elaborar seu termo de referência, orçam ento e instrumento convocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitaçào por meio eletrônico e 
promover a celebraçào do contrato; 
PMAS: Prefei tura Municipal de Alto Santo; 
D.O.M.: Diário O ficial dos Municípios; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de Alto San to mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Janeiro de 
2021, https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público. 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
ü presente term o de referência é oriundo da Solicitação de Despesa proceden te da Secretaria Requisitante, 
conforme especificação abaixo. 

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com crtterto de 
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 -
Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 e alterações pos teriores -
Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6. 204/07, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei 
Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016. D ecreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 201 1 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. e demais 
normas pertinen tes. 

JUSTIFICATIVA 
.\ presente ag uisição do obj eto justifica-se para atender a necess idade de substituiçào de bombas d'água, que 
considerando o tempo de vida útil dos eguipamentos e o desgaste natural do tempo, que vem ocasionando 
problemas/ queimas constantes nas mesmas, prejudicando dessa forma o fun cionamento normal das atividades de , 
abastecim ento de agua nas localidades atendidas. 

Os ec1uipamentos adguiridos serão utilizados em substituiçào àqueles que já estão danificados/ gueimados, já qu 
as bombas são de vital importância ao bom funcionamento da Secretaria de Obras e Infraestrutura. 
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OBJETIVO 
E m cumprimento ao Artigo 6º, Inciso III da Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/ 94, ao dispos to no Artigo 3º, 
incisos I, II e III da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referência para nortear a compra dos 
produtos oriundos deste termo, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleçào de proposta mais vantajosa 
para a 1\dministraçào Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contrataçào de 
empresa que pratique preços de mercado e qualidade nos produtos, visando à formaçào de contrato. 

O presente termo de referência tem por objetivo o levantamento e caracterizaçào das especificações dos produ tos 
a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicaçào da disponibilidade dos recursos 
orçamentários para fim de balizar a contrataçào, assim como estabelecer prazo, local de entrega, forma de 
fornecimento, pagamento e condiçôes de execuçào contratual do objeto, e, que o procedirnento legal seja efetuado 
a seleçào de proposta mais vantajosa para a administraçào pública municipal, tendo por finalidade definir elementos 
que no rteiam a contrataçào de empresa para a aquisiçào do presente Termo. 

DEFINIÇÃO DO LOTE 

ITEM 

OI. 

02. 

03 

0--1 . 

05. 

06 

LOTE ÚNICO 

ESPECIFICAÇAO DO PRODUTO 
BOMBA SUBMERSA 1,SCV MONOFASICA 220V-POTl •'.NCL\ : 1,5 C: \' ; - "LVNS.\ O: 
1\IUN OJ• ,\S IC: .\ 220\ ';- MO"J'Oll: O ,'vf4;- l•:S-1".\G IOS: 10:- DIAMlffRO J\L\XJJ'vfO: 97 f\fM;
\1 .\/. ,\0 1\L\X I:VL\ : 6 M'/II (PR.ESSI\0 MÍNIMA: 28,22 MCA);- \' .-\ZÀO MÍNll\L\ : 1 M'/ 11 
(l'Rl ·:SS,\O 11-1,\Xlf\-L\ : 113 MCA);- CONEXÃO DA BOMB.A ROSCI\ FÊl\füA 1.1/ 4". 
BOMBA SUBMERSA 2CV TRIFASICA 220V-POTENC IA: 2 CV;-TENSAO: TRWASJ C \ 
220\' ;- 11 !( HUR: OM4;- EST1\GIOS: 11;- DIAMETRO MÁXIMO: 97 MM;- VAZÃO MA.,"'<IM \ . 
10 M' / 11 (l'Rl -: SSt\O MÍNIMA: 13,2MCA);- VAZÃO MÍNIMA: 2M'/H (PR.ESSAO MÁXlM.\ . 
98 :\1 C \ );- CON l•'. XÃO DA BOMB,\: ROSCA FÊMEA 1.1/2"; 
BOMBASUBMERSA3CVTRIFASICA220V-- POTENCI1\ (HP/ KW) 3,0/ 2,24; - N UMl.:RO 
DI •: 1-S l'.\C IOS: 09 ;- O l\,L\X(Ml'vl): 97;- 0 POL BSP: 2";- CORPO: INOX;- VA/. ,\.U M,\XL\l.\ · 
18 11 11 / 11 (l'R l·:Ss.'io M. C:. A: 11,0);- V1\ZÍ\O MÍNTMA: 4,8 M' /H (PRl<'.SS/\0 M.C.A: 67,0). 
BOMBA SUBMERSA 7,5CV TRIFÁSICA 220V-POTENCfA (HP/ KW): 7.5 / 5.59; -
NLJMl ·:Rü DE EST:\GLOS: 22;- REPRTGERAÇÀO: M4P7 t\GU i\;- D MAX(MM): 97;- 0 POL 
BSP: 2";- CORPO: INOX;- VAZ,\O .MAXJl\,L\: 18 M'/ H (PRESSI\O M.C.A: 35,0);- VAZAO 
11 !ÍNTMA: 4,8 M3/H (PRfüSÀO M.C:.A: 169.0). 
BOMBA SUBMERSA 10CV TRIFASICA 220V-ACOl'L\ GEM POR SlSTl •: M.r\ DE 
C: I L\VET,\ ; ROTOR DI\ foLUXO RADii\L; BOCAL DE SA ÍDA 2 1/2" COM ROSC '\ 
BSP;YAZ,\O: 20 ,-\ 36 M'/ ll;ALTUll r\ MANOMÉTRICA: 46 i\ 77 M.C.A 
BOMBA SUBMERSA 18CV TRIFASICA 220V-POTENCl1\: 18 CV, ESTAG !OS: 2, FASI •: : 
TRI I.-ÁSICO, VOLTAGl·'. M: 220\' OU 380\1. RECALQUE (POL): 5" BS1', PESO 139 Kl;. 
DIMENSÃO: ALTURA 180 X L1\RGLJR ,\ 19C:M. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 

UND QTE. 

UNI) 02 

UJ\:D ()1 

LIN D 03 

UND 03 

UND 02 

UND 02 

O s preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Co taçào de Preços do 
Município de Alto Santo/Ce, anexadas aos autos deste processo. 

DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO 
1. P oderào ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterào igualmente a todas as 
di sposições constantes da Lei Nº. 8.666/ 93, inclusive quanto às prorrogaçôes, alteraçàes e rescisôes. 
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados / contratados serào entregues mediante expediçào de 
O RDE NS DE COMPRAS, por parte da adrninistraçào ao licitante vencedor, que indicarào os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibLlidade 
fi nanceira da CONTRATANTE. 
2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao 
beneficiário do contrato no seu endereço fí sico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou aind 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
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2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá o 
atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem de 

Compra; 

b) No prazo de no máximo de 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Compra no horário de 
07h às 13h 01orário local), nos locais definidos pelos órgãos contratantes. 
2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
2.-+. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua 
proposta, bem ainda as nonnas técnicas vigentes. 
2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidade(s) 
gestora(s) do Município de Alto Santo/CE. 
2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fi scal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gestora(s). 
2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste edital , 
na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
3. Os produtos licitados / contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas 
no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas 
e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
se1am trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a).r\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios . defeitos ou incorreções; 
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
-1- . O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Farura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
-1-.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
6.1 . Não produziu os resultados acordados; 
6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
7. "\ntes do pagamento, a Contratan te realizará consulta para verificar a m anutenção das condições de habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser irn.presso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancána para pagamento. 
l O. r\ Contra tante não se responsabilizar~ por qualquer despesa que venha a ser e fetuada pela Contratada, que 
pOLTentura não tenha sido acordada no contrato. 
11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para 
o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variação do Índice 
(;eral de Preços - Disponibilidade Interna (lGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no períod 
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compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criténo "pró-rata temporis" para as 
arualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias . 
12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do obje to, 
por final do prazo ou rescisão contra rua!. 
13- Serão desco ntados de (forr,1 ;1 ·nregra! o u parcelada) sobre o valor da fatura , os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas ever, tt aL-nen:e regis tradas. 
1-l-- Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econàmica extraordinária e extra contrarual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram iniciahnente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
dos produtos/serviços , o bjetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do artigo 65, II, "d" da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Solicitar a execução do o bjeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
2. Proporcionar à CONTRATAD~A todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
Federal nu 8.666/1993 e suas alterações. 
3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
-l- . Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
5. l:'.fetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
Ci . • \ plicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contra tuais e os termos de sua proposta. 
8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias . 
9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
10. Receber o objeto do contrato, através do Setor resp onsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
[-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Termo 
e na proposta vencedora do certame; 
2- Manter durante toda a durado do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualiti caçào exigidas na licitação; 
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
.5 - Responder por todas as despe,as diretas ou indiretas que indicam o u venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigaçoes relativas a salários, previdência social, impostos , encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplic:íveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
6 - Prestar irnediatamente as in formações e os esclarecimentos que venhatn a ser solicitados pela contratante, salvo 
quando implicarem em indagações ele ca ráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vin te e 
quatro) horas. 
7 - Substituir o u reparar o obje to contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixad o pelo Gestor do 
Contrato. 
8 - Providenciar a substituição de lJualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja cond a 
considerada pela fiscalização da CONTX.t\Ti\NTE. 
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9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
l O - Remover, às suas expensas, todo o n1a teria! que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ ou 
aquele em que for con statado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a 
subsutmçào do mesmo, no prazo imediato , contados da notificação que lhe for entregue o ficialmente. 
11 -A Contratada deverá entregar os irC'ns ciue compõem os lo tes em uma única embalagem e, que a mesma seja 
resistente, confeccionada em material plástico com visibilidade externa de alta resistência. 
12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorren tes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
13 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
1-1- - O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora Licitado, de imediato ou de acordo com as 
necessidades da Secre taria requisitan te. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário 
nº 1.793/2011 , art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de 

1. Impedimento de licirar pelo período de, no mínimo, 1 peyueno porre para obtenção de tratamento favorecido em 

licitações incentivadas ou não. (um) ano. Acórdão TCU / PL nº 3074/ 2011. 

ll - Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 
2. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4 sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão 

pública, gerando tumulto e atrasos no certame. (quatro) meses . 

11 J - Desis tir do lance, sem justificativa, durante a sessão 3. Impedimento de lici tar pelo período de, no rrúnimo, 6 
pt'.1blica ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) meses . 

[\ '- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação 
4. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, 

habilitação ou na contratação. (seis) meses. 

\ ' - Apresentar proposta comercial em desacordo com o 
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer 

5. Impedimento de licitar pelo período de , no mínimo, 1 

sentido. 
(um) ano. 

8. Impedimen to de licitar pelo período de no mírumo 5 
\'l - ,"\presenrar documentação falsa durante a licitação O L (cinco) anos. 

contratação . 9. Comunicar ao ivlinistério Público Estadual e ou Federa 

para apurações de sanções de ordem penal. 

\ ' l [- Não manter as condições habilita tórias durante a 
8. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

execução do contrato o u da vigência da ata de registro de 
(seis) meses. 

preços. 

! 11. Impedimen to de licitar pelo período de, no mínimo, l 
1 \'Tll- 0-'ào retlrar a nota de (um) ano . 
1 empenho / não assinatura da .\ ta. 12. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cenro) do valor do 

contrato/ nota de empenho. 

13. Advertência 

IX- E nrregar o ob jeto fora do prazo estabelecido no edi tal e 
14. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia 

termo de referência. 
de atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido, 

limitada a 20 (vinte) dias . Após o vigésimo dia poderá ser 
;~, 

considerada inexecuçào total ou parcial do objeto. 

~ 
\ ') Y! w • !! .. 
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1 
16. ,-\dvertência; 

1 

;\ - 's ào efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante 
17. lmpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 

1 (wn) ano. 
a contrataçào. 

18. J\lulta de, no mínimo, 1ú% (dez por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho. 

18 .• -\dvertência 

19. J\fulta de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia 

.;(1- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 
de atraso, aplicada sobre o valor do material nào 

substituído, limitada a 20 (vinte) dias .. \pós o vigésimo 

dia poderá ser considerada inexecuçào total ou parcial do 

objeto . 

21 .. -\dvertência 
XII - Deixar de realizar ou atrasar a instalaçào ou montagem 22. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de (seis) meses . 

referência. 23. J\lulta de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia 

de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento. 

=---::rn - Deixar de entregar documentação original exigida neste 21. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 

Ldital durante a licitação ou contratação. contrato / nota de empenho / valor total estimado para o 

item ou lote. 

XI\'- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 
24. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 2 

contra taçào, causando prejuízo a .-\d ministração ou 
(dois) anos. 

demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao 
25. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 

regramento do edital, aos licitantes, à .r\dministraçào e à 
contrato/ nota de empenho. 

sociedade. 

27. Impedimento de licitar por 5 (cinco) dnos 
28. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

X\ ' - Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. do contrato/nota de empenho. 

29. Comw1.Ícar ao i\Iinistério Público Federal e ou 

Estadual. 

;s;:\' 1- Não recompor rnve1s de serviços acordados, quando 
esgorados os sancionamentos própnos, regulares e inerentes 27. Impedimento de licitar com a P .M.A.S pelo período 
ao, monitoramentos técnico-operacional e administrativo do de, no mínimo, 1 (um) ano . 
gerenciamento conr.rarual. 

1 ;s;: \ ' Tl - Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou 
28. Impedimento de licitar com a P.M.A .S por, no 

1 prevista em lei e no ediral da presente licitação, em que não se 
mínimo, 2 (dois) anos . 

comine outra penalidade. 

X\' ffl - N:'io celebrar contrato, em convocação dentro do 29. Impedimento de Licitar com o município de .-\lto Santo 

prazo de validade de proposta. por, no mínimo, 1 (um) ano. 

32. Impedimento de licitar com a P.J\1.A.S por, no mínimo, 

XlX- lnexecuçào total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 2 (dois) anos. 

1 /J.52U /2002. 33. i\Iulta de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do contrato / nora de empenho ou valor da parcela . 

34. Impedimento de licitar com a P.i\l..\.S por, no mínimo, 
XX- lnexecução parcial do objeto previsto na Lei 866<> / 93 e 1 (um) ano. 

l .e1 lü.520/2002. 35. J\Iulra de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o 

valor correspondente a parre não executada. 

1 

~\'.] - Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 
bem com o pessoas que integram os processos da P. J\L·\.S, em 

razào de denúncias sob a acusação de direcionamento de 34. Impedimento de licitar com a .-\dminis tração Pública 

1 certame, se1n a apresentação de provas pertinentes ou a Federal, Es tadual, i\lunicipal, pelo período de 5 (cmco) ano. 
1 .,presenração de infundadas, ! ~_ 1 

provas em processo 

admrn.istrativo instaurado. 

' .. e·:. :,: . •\ i q:1<c.c M: . ' •············· 
.: ... ·, ~ 
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:\:Xl 1- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
rrihutos . 

X..."\:I TT - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar 
com a :\dministração em virrude de aro , ilícitos praticados. 

X..\]\' - Frustrar ou fraudar, medúintL ;. u, r :, ccmbinaçào ou 
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento liciratório público. 

:\:X\' - l mpedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 
ato de procedimento licitatório público. 

X."\:\ 'T- Criar, de modo fraudulenr:, C"..I irregular, pessoa 
Jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 
contrato administrativo; 

35. Declaração de inidoneidade 

36. Declaração de inidoneidade 

41. l\[ulta de até 20% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do proce~so 
administrativo. 
42. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

43. :\[ulta de até 20% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo. 
44 . Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

43. i\Iulta de até 20% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo. 

44. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

X...'-:\' 11 - :-.[anipular ou fraudar o equilíbrio 
financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública 

econôrruco- 45. i'\[ulta de até 20% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo. 
46. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

2. Serão considerados injus tificados os atrasos não co municados tempestivamente e indevidamente 

fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da P.M.A.S que deverá examinar a legalidade da 

conduta da contratada. Comprovado impedim en to ou reconhecida força m aior, devidamente jusuficado e aceito 

pela P.M.A.S, a licitante vencedora ficará isenta das p enalidades mencio nadas. 

3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a P.M .A.S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compronússo, hipó tese em que a vencedora também se sujeitará às sançàes 
administrativas previstas nes te Edital. Na ocorrência de falha m aior p oderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a A dministração P ública, prevista no art. 7º da Lei nº 
l U.250 / 2002. 

-+. As multas porventura aplicadas serão descon tadas dos pagamentos devidos pela P.M.A.S ou cobradas 
diretamente da pessoa p enalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções previstas neste Edital. 
5. O licitante/ contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de OS(cinco) d.ias ú teis a con tar da sua notificação, podendo ocotrer a juntada de 
documentos, con forme disposto no an. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
5.1. Transcorrido o p razo de defesa préYia com ou sem manifes tação, o processo será encaminhado para as análises 
devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratan te, no prazo máximo de 10 (dez) d.ias, a contar da data do 
recebimen to da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, q uando for o caso, inscritas na Dívida Ativa 
e cobradas jud.icialmen te. 
7. ,\s sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
l. A 1nexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver um:i das ocorrências prescritas nos 
art.tgos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de '.21 / 06/93; 
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Deternúnada por ato unilateral e escrito da contratante. nos casos enumerados nos incisos J a XII e )(VII do 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência núnima de 30 (trinta) d.ias. observado o 
Jisposto no art. 109. " J" , leu·a "e", da mesma lei; 
b ) 1\migável, por acordo enu·c as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Proc s o 
. dm1111strativo, desde que, cumprido o es tabelecimento no § 1 º do art. 79 da Lei 8.666/93: c) Judicial, nos t ·m 
da legislação vigente. 

------------------.--tml!lllllll_lllíltl ________ lllill __________________ ::11_• 
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1.2. 1\ Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
1.3. Os casos de rescisào contratL:al serão formalmente motivados nos autos do processo. ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem motivo para resci,-·úJ i,., r:. mirato: 
a) O não-cumprimento de cláusGJas · , 11 rntt..;,is, especificaçàes e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusuLs contratuais, especificaçàes e prazos; 
c) A lentidão do seu cumpri.n1.en to . levando a Administração a comprovar a i.mpossibilidade da conclusão dos 
serviços ou forneci.mento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) A paralisaçào do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicaçào à Administração; 
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assi.m como as de seus ~uperiores; 
g) O cometimento reiterado de f dras :1 a sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de [ ')93; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) ~-\. dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) 1\ alteração social ou a modificaçào da finalidade ou da estrutura da empresa gue prejudigue a execução do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alrn relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade .Administrativa a que está subordinado o con tratante e exaradas no processo r\dministrativo a gue se 
refere o Contrato; 
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágra fo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
nào concordância por parte da empesa; 
rn) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independen tem ente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito d ~ optar pela suspensão do cumprim ento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
n) 1\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
o) O descumprimento do dispos to no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; 
c0 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posiçào contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporaçào, gue implique 
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/2013 0ei anticorrupção) 
e sua legislação correlata e estão cien tes que na execução do instrumento convocatório é vedado às partes incluindo 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
l -. Prometer, oferecer ou dar, diret a cu indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a guem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacion,ida; 
II - Criar, de modo fraudulento ou _;rrcisular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
III - Obter vantagem ou benefício mdevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogaçàes do 
instrumento convocatório, sem <1ntorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o ec.1uilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De gualquer maneira frau dar e presente contrato; assim como realizar guaisguer açàes ou om1ssões 
cunstituarn prática ilegal ou de corrupcão. nos termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto nº 8.420/2015 o 
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que mio relacionadas com o presente contrato. 

W1W1.ru·x-11UwW1&1M----•••--wllilffllliilZfiliii'f&mawiwfflf111•n-•~·:kkwt1wvewr m:e6rrr~iil!•n-miimuiílM1111111Mlimtll!lllill111111111MrM11111111111111•1111111m•1111111mÍÍillllll11111111111111111111111111111-
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DO FORO 
l - Fica eleito o foro da Comarca de .\lto Santo, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia o riunda 
do presente edi tal, que não possa ,c r -csnlvida pela via administrativa, renunciando-se. desde já, a qualquer ourro. 
por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N º. _____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

,\ PREFEITUR,,\ MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através da Secretaria de . pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede a , Alto Santo, Ceará, inscrita no CNPJ /T'vff 
sob o nº , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de _______ _ 
Sr. (a) , portador(a) do CPF nº. , doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede à ________ _ 
inscrita no CNPJ sob o nº. , representada por , portador(a) CPF nº. 
-----------~, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
l='.dital de PREGA O ELETRÔNICO N º. , em conformidade com o que preceitua a Lei 1::.-edcral 
nº. 8.666 / 93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520/ 02, de 17 de julho de 
2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
l.1. Fundamenta-se este contra to no PREGÃO ELETRÔNICO Nº , disposições da Lei Federal 
nº 10.520, de 17/ 07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão gue tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/1993 
e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 /09/1990 - Código de Defesa do Comumidor, 
Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 1..J-7 de 07 de 
I\ gosto de 2014, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julh o de 
2011 que altera o título VII-,\ da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 - AQUISIÇÃO , D E ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADE S CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊN CIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 - 1\ CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do 
LO"l"E __ de R$ ( ), sujeito as incidências 
tributárias normais, distribuídos da seguinte forma: (INSERIR PLANILHA). 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
..J-.1. _r\s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária nº: ; elemento de despesa: 

_________________ ; com recursos diretamente arrecadados 
ou transferidos da P.M.A.S, consignado no Orçamento Municipal de 2022. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRA TO 
5. l- ü contrato terá um prazo de vigência até _____________ , podendo ser aditado nos casos 
previstos no art. 57 da Lei Federal nº . 8.666/ 93 e suas alterações posteriores. 
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CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6. l - No interesse da CONTRATr-\.NTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprim.ido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse lirnite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 º , inciso Tl da Lei 
nº 8666/ 93. 
6.2- No interesse da , \dministração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 ° e 2º, da Lei nº 8.666/ 93. 
6.3- 1\ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
c1ue se fizerem necessárias. 
6.-J.- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 
(i.5 - :-\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei federal 8.666 de 1993, ao qual, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
o bservados. 
6.6 - .r\ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qua lq uer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da 1-\dministraçào ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da ] .ei 
r-ederal nº 8.666/93 e suas alterações. 
6.7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente 
em·okidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
l6. l. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposições constantes da Lei N º . 8.666/ 93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serào entregues mediante expedição 
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
16.2.1. _A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac- símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
16.2.2. O con tratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Compra; 

b) No prazo de no máximo de ( ) dias corridos, após o recebimento da Ordem de 
Compra no horário de 07h às 13h (horário local), nos locais definidos pelos órgãos contratan tes. 
l 6.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especi ficações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
16.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obsetTando rigorosamente 
as especificações contidas no Instrun,ento Convoca tório, no Termo de Referência e observações constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
16.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da (s) unidade(s) 
gestora (s) do Jv[unicípio de Alto Santo/CE. 
16.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) 
unidade(s) gestora (s). 
16.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto forn ecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no ~ 
prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrnmento. 
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16.3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificaçàes 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçàes constantes de sua proposta de 
preços , bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer Ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
o u extrajudiciais, se jam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes se jam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) r\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o o bjeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreçàes; 

b)Respo nsabilizar-se pelos danos causados diretamente à .Administração ou a terceiros , decorrentes de sua culpa 
o u do lo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa respo nsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
16.-J.. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
16.-J..l. O " atesto" fica condicionado à verificaçào da confonuidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contra tada com os serviços efetivamente prestados. 
16.5. 1 favendo erro na apresentação da Nota Fiscal / Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até c1ue a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
16.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sançàes cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
16.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
16.6 . .2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou nào as executou com a qualidade mínima exigida; 
16.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
·1(i.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, median te depósito cm con ta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação ,-igentc. 
16.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como e1uitida a ordem bancária para 
pagamento. 
16.10. ,\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
potTentura não tenha sido acordada no contrato. 
16.1 1 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma , 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variação do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas , no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró- rata temporis" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
16.1.2 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar o s vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo o u rescisão contratual. 
16.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizaçàes ou de multas eventualmente registradas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 
8. 1- Na hipó tese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fo rtui to ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, m edian te procedimento 
administra tivo o nde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relaçào que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do artigo 65, II, "d" da Lei N º . 8.666/ 93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9. l. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos , garantindo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a U nião, Estados, 
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Distrito Federal e Municípios, atendendo a recom endaçào constante no subi tem 9.5.1.1 do r\có rdào TCU / Plenário 
nº 1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de duraçào: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

1- 1 ·orjar a classi ficação como microempresa ou empresa de pec1ueno porte 1. Imped imento de li citar pdo período de. no mínimo. 1 

para obtenção de tratamcnt:o favorecido cm licitaçúes incentivadas ou não. (um) ano . . \ c,,rdào TCLl/ 1' 1. 11" 3074 / 2011. 

li Ucscumpri.r prazos estabelecidos pelo prcgoem l durante a :,;c..::,;:-:ào de 
2. Imped imento de li citar pelo período de. no mínimo. 4 

liciraçào para c1ualc1ucr manifestação na sessão pt'.,blica. ge rando tumulto e 
(c1uatrn) meses. 

arra:-:< >:-; rn l ccrtan1 c. 

I li - l)esisti.r do lance. :-:cn1 ju stificativa. durante a ~e:,;:,;ão públ ica ou não 3. Impedimento de li citar pelo período de. no mínimo, 6 
mantiver a proposta na fase de aceitação. (sei:,;) tnc:-:L:-i. 

1 \ ' · N,io apresentar ou deixa r de apresentar documentação so licitada no edital 4. Impedimento de li cita r pelo período de. no mínimo, 6 

na fase de ace itac,cào da propos ta, habilitação ou oa contratação. (sei:-:) 1nc:,;c:,; . 

\ · · , \ presentar proposta comercial cm desacordo com o Edital , ocasionando 5. Impedim ento de licitar pelo período de. no mínimo. 1 

a fru,taçào do certame cm c1uak1ucr sentido. (um) ano. 

10. Impedimen to de li citar pelo período de no mínimo 5 

\ " 1- .\pn:,cnta r documentação falsa J uran te a licitação ou contratação. 
(cinco) ano:,; . 

11. Comunicar ao l\lini,tério l'C,blico l ·:s radual e <>L 
1 'cderal para apuraçües de sançiic, dv ordem penal. 

\ ' 11 - "àº manter as comliç<'ics habilira tórias durante a execução do contrato 8. impedimento de licitar pelo período de. no mínimo. 6 
ou da vigênci;i da ata de regis tro de preços. (seis) meses. 

13. Impedimento de li cita r pelo período de. no mínimo. 
\ ' I \ \. ~ão rc tisar a nota de empenho/não 1 (um) ano. 

as,inatura da ,\ ta. 14. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

do contrato/ nota de empenho. 

15. Advertência 

16. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia 
1 \ . 1 ·: nrrcga r o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo de de atraso. aplicada sobre o valor do material n,lo 
referéncia . fornecido , limitada a 20 (vinte) Jias . ,\pi>, o vigésimo dia 

poderá ser consiJcrada inexccução total o u parcial do 

objeto. 

19. Advertência; 
20. [mpcdimeoro de licitar pelo período de, no mínimo. 

X- N ,io efetua r a troca do objeto, c1uando notificado, durante a contratação. 1 (um) ano. 

21. :\[u\ta de. no mínimo. 10% (dez por cento) do valor 

do contrato/ no ta de empenho. 

20. ,\d vcrtência 

21. Multa de. no mínimo, 0.5% (meio por cen to) por 

\ 1- Substituir o ob jeto fora do prazo es tabelecido. 
dia de atraso. ap licada sob re o valor do material não 

substi tuíd o. limitada a 20 (vi me) dias .. \pi,:; o vigési mo 
dia podcrú ser considerada incxccuçào tota l ou parcial 

do objeto . 

24 . . \dvcrtência 

\l i- 1 )c1xar de rea li zar instalação do (s) 
25. 1 mpcdim ento de licitar pelo pníodo de. no mínimo. 

ou atra:,;ar a ou montagem 
6 (se is) meses. 

c·c1 uipamemo (, ) c1u ando previsto no edital e termo de re fe rência. 
26. ,\ lul ta de, n<> mínimo. 0,5% (meio por cento) pm dia 

de atraso, aplicada sobre o valor do cc1uipamenro. 

\ 111 - Deixar de entregar J ocumenraçiio oriiónal cxi~cida nc:,;tc !~ditai 21 . ,\lulta de. no mínimo. 10% (dez por cento) do valor 

ü1uando da utilização da Modalidade de Preg ão Eletrônico) Jurante a do con trato / nota de empenh o /valor total estimado para 
liutação ou contratação. o item ou lote. 

Prefeitu ra Municipa l de Alto Santo - Rua: Coronel Simpl íc io Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 

\ 



~'l;IJt&U.,~ ~ 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

\ 1 \ ' - ( :omportar-,c de modo inidónco na li citação ou contratação, ca u,ando 

prejuízo a .\dmini ,traçào ou demon,trando ofensa ao ordenamento juddico, 
ao n:gramenro do ed ital, ao, licitante,, à .\dmini,rrnçào e à ,ocicdade. 

\\ '- ( :ometer fraude fi,cal durante a licitação ou contraraçào. 

\\ ' 1- '-:ào recompor níve,,; de ,erviço, acordado,, c1uando esgotado, o, 

, a11c1< ,namenro, pr<',prio,, regu l,uc, e incrente, ao, monitoramento, t~cnico

opcracional e admini ,trativo do gerenciamento contratual. 

\\ ' 11 - l)eixar de executar ljllak1uer obrigaç,fo pactuada ou prcv i,ta cm lei e 

no ed ital da presente licitação, cm c1uc não ,e comine outra penalidade. 

\\ ' 111 - '-!ão celebra r con trato. em convocação dentro do prazo de validade 
ck propo,ta. 

\ 1\ - lncxecuçào total, previsto na Lei 8666/ 93 e l.ci 10.520/2002. 

\S- l ncxccução parcial do objeto previsto na Lei 8666/ 93 e Lei 10.520/ 2002. 

\\ 1- 1 )encgrir ou rn luniar ClJuipc, técnica e do pregoeiro, bem como pessoas 

c1ue integram'" procc,;:,;o:,; da l'. ,\ I .. \.S, em razão de denúncias sob a acusação 
ele- dirccionam<:nto ck certame, ,cm a ap resentação de prova, pertinentes ou 

• 1 aprc,cntaçiio de provas infundadas, cm processo administrativo instaurado. 

\ \ 1 l- Cometer fraudt: füca l no recol.hímcn to de ljUai ,c1ucr tributos. 

\Xll 1- D emonstra r não po,suu· idoneidade para contratar com a 

. \dmini,;traçâo em virtude de atos ilícitos praticados. 

\\ 1 \ ' - 1 :ru,trar ou fra udar, med iante aju,tc, combinação ou lJUak1uer outro 
cxpt:dicntc, o ca ráter competitivo de procedimento licitatório público. 

\\\ '- Impedir, perturbar ou fra uda r a n:alização de c1uak1uer ato de 
procedimento licitatc'irio pt1blico. 

\\\ ' I- ( :riar, de modo fraudulento ou irregular, pe:;soa jurídica parn 

participar de liciraç,1o pt1b lica ou celebrar contrato administra tivo; 

\ \\ ' 11 - .\ lanipubr ou fraudar o cc1u ilibrio econúmio,-finance iro do, 
e, llHrato, ceie-brado, 
com a adm ini ,traçào púb li ca 

26. Imped imento de licitar pelo período de, no mínimo, 
2 (doi,) ano,. 

27. l\lulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do va lor 

do contrato / nota de empenho. 

30. Imped imento de licitar por 5 (cinco) ano,. 

31. l\ lulta de. IH> mínimo. 10°'0 (dez por cenro) do valor 
do contrato / nota de empenho. 

32. Comunicar ,w i\ lini,t~rio l'úbLico l·cdcral e ou 

1 ·'. ,radual. 

27. 1 mpcdimento de licitar com a I'. ,\ 1 . \.S pelo período 
de, 11<> mínimo, 1 (um) ano. 

28. l mpcdimcnto de licitar com a l'. ,\L. \.S por, 1w 

mínimo. 2 ( doi,) ano, 

29. Impedimento de l .icitar com o mu111cíp10 de .\Iro 

Santo por, no mínimo. 1 (um) ano. 

34. Impedimento de licitar com a l'.1\1. .\.S por, no 
mínimo, 2 (doi,) ano,. 

35. Multa de, no mínimo, 20° 10 (vinte por centil) ,obre o 

va lo r do contrato/nota de empenho ou va lor da parecia . 

36. lmpedimento de licitar com a 1' . .\I. . \.S por, no 
mínimo, 1 (um) ano. 

37. Multa de, no mínimo. 10% (dez por cento) rnbre o 

valor correspondente a parte não exeClltada . 

34. Impedimento ele licirar com a .\dmini,rrnç,\o l'ttblica 

Federal, Estadual, l\ lunicipaL pelo período de 5 (cinco) 

ano . 

35. Declaração de inidoncidade 

36. Declaração de inidoncidade 

45. Multa de até 20% do foturamento bruto do último 
exercício ante ri or ao da in,tauraciin do proce:,;,;o 
admini,trati vo. 

46. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

47. i\lulta de até· 20% do foturamcnto bruto do i'.t!timo 
cxt: rcícin an terior ao Ja in:--tauração d() procc:-::-:o 

aJ1nini :--trari vo. 

48. l'ublicaçào extraordinária da decisão condcnati,ria. 

45. l\ lul ta de até 20% do faturamento bruto do Ltitimo 
exercício anterior ao da 111:,;rnuração do proce:,;:,;o 

admi ni ,;trativ,i. 

46. Pu blicação extrnordinâria da deci:;;io condenatc',ria . 

47 . . \lulrn de até 20º;;, do faturamenro bruto do Ltitimo 
exercício anterior ao Ja in:,;tnu ra ç~() d,) pn ,cc:-::,;<) 

ad1nini :,; trarjv<) . 

48. Publicação extraordinária da dcci:;;1o condcna rc',ri a. 

9.2. Serào considerados in justificados os atrasos 
fundamentados, e a aceitação da justi ficativa ficará a 

nà~ . comunicados tempestiv~mente e indevidame1~ : 

1 
cntmo d, P.M.A.S que devem ex,rrunsc, leg,hd,de V 
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conduta da contra tada. Comprovado im pedimen to ou reconhecida força maior, devidamente justificàâo e aceito 
pela P.M.AS, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a P.M.A.S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções 
administrativas previs tas neste E di tal. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou con tratar com a Administração Pública, prevista no art. 7° da Lei nº 
10.250/ 2002. 
9.--1-. ,-\s multas porventura aplicadas serão descon tadas dos pagamentos devidos pela P./'vL-\.S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialm en te, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções previstas nes te Edital. 
9.5. O licitante / contratado será in formado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada Jc 
documentos, conforme disposto no ar t. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 
9.5. l. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
9.6. , \s multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela au toridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa 
e cobradas judicialmente. 
9.7. :\s sanções aqui previstas são independen tes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem preju ízo de o utras medidas cabíveis. 

CLÁU SULA D ÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Seffiço. 
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Con tratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
Federal n'-' 8.666/1993 e suas alterações. 
L0.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
10.-t. Notificar a CONTR:\ TAD A, de qualquer irregularidade decorren te da execução do objeto contratual. 
10.5. Efetuar os pagamen tos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
10.6 . . \plicar as penalidades previstas em lei e nes te instrumento. 
W.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua propos ta. 
l U.8. Notificar a Con tratada, por escrito, sobre imperfeições, fa lhas ou irregularidades cons tatadas nos serviços 
pres tados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
10.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documen tação que comprove o correto e tempestivo pagamento de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fi scais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
10.10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁU SULA D ÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
l l.1 -Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
11.2- l\fanter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habili tação e qua li ficação exigidas na licitação; 
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
11.-t- ,\rcar com eventuais prejuízos causados à Contra tante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
l l.5 - Responder por todas as despesas diretas o u indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 
contratua l, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamen te pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trnb,lho e legishçáo comht>, , plicáveis ,o pcsso,1 empcegado n, execução contrntu,L ~ 
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11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela co'ntratantc, 
sak o quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 2-1-
(vintc e c1uatro) horas. 
1 1.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do 
Contrato. 
11.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
l 1.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprm-adamcme apresente condições de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
l l. 10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ ou 
a<.1ucle em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, prm-idenciando a 
substit-uiçào do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 
11. l l - ,\ Contratada deverá entregar os itens que compõem os lotes em uma única embalagem e, que a mesma 
seja resistente, confeccionada cm material plástico com visibilidade externa de alta resistência. 
1 l.12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorren tes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
l 1.13 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
11.1-1- - O CONTRATADO efetuará o fo rnecimento do obj eto ora licitado, de imediato ou de acordo com as 
necessidades da Secretaria requisitan te. 

CLÁUSULA D ÉCIMA SEGUNDA - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
12. l - ,-\s partes declaram, nes te ato , que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/2013 (lei anticorrupção) 
e sua legislação correlata e estão cien tes que na execução do instrumento convoca tório é vedado às partes incluindo 
seus empregados, prepostos e/ou ges tores: 
1 -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agen te público ou a quem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
li - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o p resente contrato; 
!TI - Obter vantagem ou benefício indevido, de m odo fra udulento, de modificações ou prorrogações do 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respecuvos 
instrumentos contratuais; 
1 \ ' - l\'lanipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presen te con trato; ou, 
\ '- De qualquer maneira fraudar o presente con trato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto nº 8.420/2015 ou de 
ljuaisquer outras leis ou regulamen tos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

CLÁUSULA D ÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
l 3.1. , \ inexecuçào to tal ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver urna das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/ 06/ 93; 
13. 1. l. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratan te, nos casos enumerados nos incisos I a XJI e XVII do 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínirna de 30 (trinta) dias, observado o 
disposto no art. 109, "T", letra "e", da mesma lei; 
b) ,\migá \'ci, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
. \dministrativo, desde c1ue, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da Lei 8.666/93; c) J udiciaL nos termos 
da legislação vigente. 
13.2. ,\ Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
l 3 .. ">. Os casos de rescisão contratual serão forma lmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o 

contraditório e ampla defesa. 
2. Consti tuem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
e) "\ lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
sc1Tiços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
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d) O atraso injustificado do início de seITiço sem justa causa e prévia comunicaçào à Administ:raçào; 
e) A paralisaçào do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicaçào à Administraçào; 
~ O desatendimento das determinaçàes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execuçào, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execuçào, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo Ci7 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) ,\ decretaçào da falência ou instauraçào da insolvência civil; 
i) r\ dissoluçào da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) ,\ alteraçào social ou a modificaçào da finalidade ou da estrutura da en1presa que prejudique a execuçào do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e deterniinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se 
refere o Contrato; 
1) ,\ supressào, por parte da r\dministraçào, dos materiais, acarretando modificaçàes do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
nào concordância por parte da empesa; 
m) .\ suspensào de sua execuçào por ordem escrita da Administraçào, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçào da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessins e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçàes e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cwnprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situaçào; 
n) ".-\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execuçào do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; 
cu ,\ subcontrataçào total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessào ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisào ou incorporaçào, c1ue implique 
Yiolaçào da Lei de Licitaçàes ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA D ÉCIMA QUARTA- DO FORO 
1 "+. l - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de ALTO SANTO - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
pri\-ilegiado que seja ou venha a ser. 

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento, em 
03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Alto Santo - Ce, __ de ________ de 

CONTRr\TANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUN HAS: 

1. 
CPPN." 

7 

--------------

CPJ .- N.º ___ _______ _ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º - ----------

.-\ empresa , in scrita no CNPJ n. º , com 
sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências 
do Edital no que se refere a habilitaçào jurídica, qualificaçào técnica e econômico
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a 
CNDT. 

____ _______ de ________ de 20_ 

( assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ------------

. \ empresa inscrita no CNPJ n.º 
________ , com sede , declara, sob as penas da Lei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

_____________ de _________ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF 

,\ empresa , CNPJ nº. , com sede 
________________ declara, em atendimento ao previsto no edital de 
Pregào Eletrônico n.º sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitató rio , 
junto ao Município de ALTO S_ANTO, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28 / 10/ 1999, e ao 
inciso L'X_,'XIII, do artigo 79, da Constituiçào Federal, nào emprega menores de 18 
(c..lezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
( quatorze) anos. 

___________ de--------- de 20 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

0 13S.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 1..J. 
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N º ------------

~ \ empresa , CNPJ n .0 
, com sede 

______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) 
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 07 de _Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 
2016. 

_____ ,_ de _______ de 20_ . 

(./\ssinatura, nome e Número da Carteira de Iden tidade do Declarante) 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

Eu, portador(a) do RG nº 
_________ e CPF nº _________ , residente e domiciliado(a) à 
_________ , ocupante do cargo de , da empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº , com 
sede à declaro para os devidos fins que nào tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
1\lto San to. 

______ , __ de __ de 20 __ 

(Assinatura, nome e N úmero da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) .\Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPAR..,\ Dr\MENTE), se for o caso. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Lu, ________________ , portador(a) do RG nº _________ , como representante 
devidamente constituído da empresa 
_____________ , com sede a ____________ _ 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

inscrita com o CNPJ nº 
declaro, sob as penas da lei, em 

(a) a proposta apresentada para partícipar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente 
pelo J ,icitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº 
_ _______ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregào Eletrônico de nº _______ _ 
nào foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregào Eletrônico 
de nº , por qualquer meio ou por qualc.1uer pessoa; 

(c) que nào tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão E letrônico de nº , quanto a participar ou não da referida 
licitaçào; 

(d) c1ue o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão E letrônico de nº , não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº , antes da adjudicaçào do objeto da referida 
licitaçào; 

(e) gue o conteúdo da propos ta apresentada para participar do Pregão E letrônico de nº , nào 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de 
____________ (Órgào licitante) antes da abertura oficial das propostas; e, 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensào desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

______ , __ de _________ de 20_ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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